
A LGPD e o tratamento de dados pela Administração Pública

Não é novidade que a Administração Pública exerce, diariamente, ampla gama de atividades 
administrativas e implementa políticas públicas em cumprimento do interesse público, estando toda sua 
atuação subordinada às regras legais, e, acima disso, ao Direito. Não sem razão, as políticas públicas não 
podem ser consideradas como "meros programas de governo, mas ações e pautas administrativas que 
precisam guardar vinculação com as prioridades constitucionais, imprimindo, de modo consciente, 
eficácia aos direitos fundamentais de todas as dimensões."[1]

Dessa forma, para consecução dessa ampla gama de atividades administrativas, a Administração Pública 
torna-se uma das maiores interessadas na coleta de dados pessoais, exigindo dos titulares a exposição 
constante e crescente de suas informações pessoais para fins de execução de políticas públicas. Como 
exemplo, tem-se a biometria obrigatória de impressão digital dos eleitores para exercer o direito ao voto, 
o uso de tecnologias de reconhecimento facial para vigilância pública, o cruzamento de dados bancários 
para fiscalização da tributação e diversas outras informações que a Administração necessita para a 
persecução de seus objetivos.

Considerando esse fato, a Lei Geral de Proteção de Dados disciplina o 

tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público (Capítulo IV, LGPD), 
reconhecendo que o Poder Público não está alheio à realidade digital.[2] Nesse sentido, a partir do artigo 
23 da Lei, determina-se que o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público 
deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, 
com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público. É 
dizer deverão ser fornecidas informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os 
procedimentos e as práticas utilizadas para a execução das atividades de tratamento de dados pessoais, 
em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos, bem como deverá ser indicado 
um encarregado de dados.[3]
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Ou seja, os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para o uso 
compartilhado, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à 
descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral. 

Essa relação jurídica existente entre o Poder Público e o indivíduo, titular de dados pessoais, contudo, 
caracteriza-se por uma natural assimetria, vez que o Estado possui amplos poderes para consecução de 
suas funções, realizando grande coleta e armazenamento de dados pessoais adquiridos para o 
desempenho de suas atividades ou como subproduto delas.[4]

Assim, considerando esse  desequilíbrio  entre  as  partes,  "uma  das  muitas  formas  de  balancear  
esse  desequilíbrio  passa  pela  equalização  do  fluxo  informacional (…),  mediante regras mais 
protetivas que limitam ou balizam a atuação estatal, aumentando a transparência estatal para o cidadão".
[5]

A integração da LGPD ao regime jurídico de direito público, portanto, demanda maior segurança e 
transparência à atuação da Administração Pública, metodizando o tratamento de dados pessoais 
coletados por ela, mitigando-se o risco de violação de direitos individuais fundamentais do titular, sem 
comprometer a execução de suas competências legais e as atribuições legais do serviço público.

Assim, a inclusão do setor público no escopo da lei e? extremamente importante, especialmente 
considerando "as prerrogativas e os poderes conferidos ao Estado para a consecuc?a?o dos fins 
pu?blicos; a relac?a?o assime?trica existente em relac?a?o aos indivi?duos; a concentrac?a?o de bancos 
de dados de cidada?os; a essencialidade desses dados para o exerci?cio de atividades e poli?ticas 
pu?blicas; e a compulsoriedade da entrega de dados ao Estado".[6]

Considerando a assimetria e compulsoriedade que, muitas vezes, envolve o tratamento de dados pelo 
Poder Público, essencial o reconhecimento do poder informacional, isso porque, referido poder pode ser 
utilizado de forma legítima pelo Estado, é dizer, "de forma supervisionada, transparente e 
procedimentalizada" [7], ou, pode ser "usado para subjugar indivi?duos por meio da vigila?ncia 
ininterrupta e sorrateira" [8] e para a tomada de decisões fora do alcance do devido processo legal e da 
luz — longe do controle social, subvertendo a lógica do Estado de Direito.[9] Daí se afirmar que, em um 
sistema democrático moderno, o nível de transparência governamental é elemento essencial para 
legitimação do Estado de Direito e, por conseguinte, da própria participação social.[10]
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Dessa forma, mesmo o tratamento de dados pessoais pelo Poder Público deve garantir (i) a adequação do 
tratamento com as finalidades precípuas ou a garantia de "procedimentos de protec?a?o que levem em 
conta o risco do tratamento de dados pessoais, especialmente a partir da mudanc?a de finalidade 
intri?nseca a todo compartilhamento"; (ii) a necessidade do tratamento, limitando-o ao mínimo 
necessário; (iii) a qualidade dos dados, garantindo autodeterminação informada aos titulares e 
mecanismos efetivos para o exercício dos demais direitos; (iv) a segurança e a prevenção, mediante 
sistema de governança robusto, que permita a utilização de técnicas aptas a inibir o acesso escuso, 
eximindo os titulares de danos; (v) a não permissão de utilização dos dados para fins discriminatórios; 
(vi) a adoção de instrumentos de transpare?ncia e de accountability, que possibilitem o controle do fluxo 
dos dados pessoais pelo cidada?o e pelos o?rga?os competentes; e (vii) a necessidade de realizac?a?o de 
relato?rios de impacto pre?vios ao compartilhamento de dados de alto risco.[11]  

Em resumo, quando couber à Administração Pública o tratamento de dados pessoais, além de se 
observar o regime jurídico que lhe é diretamente aplicável, deve ela também atentar aos fundamentos e 
princípios da proteção de dados consignados na LGPD, não podendo a proteção de dados ser pretexto 
para a redução da transparência e do controle social, especialmente quando se tratam de informações 
consideradas públicas, como, por exemplo, as trazidas no contexto das contratações públicas, conforme 
assegurado na Lei de Acesso à Informação e, igualmente, na Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos).
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